
Sorocaba,  4 de novembro de  2025 .
 
De: Plenário
Para: Divisão de Assuntos Jurídicos
 
Referência:
11856/2025
Projeto Substitutivo n° 1/2025
 
Autoria: Jussara Fernandes
 
Ementa: Introduz os artigos 18-A, 18-B e 18-C na Lei 8.354, de 27 de dezembro de 2007,
estabelecendo a obrigatoriedade da notificação de cães, gatos e morcegos urbanos de casos de
esporotricose, leishmaniose visceral, leptospirose e raiva em animais no município de Sorocaba e dá
outras providências.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Projeto Substitutivo Apresentado
Ação realizada: Encaminhado ao Jurídico
Descrição: 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
Responsável pela Tramitação: TICIANA NAIME
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